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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E TRIBUTARIA.

'? C,
PARECER nº: ........

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº: 86/2019 — PREFEITOMUNICIPAL— ALTERA
A REDAÇÃO DO ARTIGO Sº DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.623 DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2013 QUE DISPÓE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
PLANTÃO NOÃMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DA OUTRASPROVIDENCIAS.

A propositura em analise e apreciação, de iniciativa do autor supra citado —
PrefeitoMunicipal — merece ser aprovado por esta Comissão,

Senão vejamos:

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscaíização,Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabeIecIdas pelo artigo 73 eseguintes do Regimento Interno (Resoiução nº 174/2015) anaIIsou a matéria sob osaspectos financeiro, econômico e orçamentário, bem como em reiação asresponsabilidades que serão acarretadas ao Erário Municipal.

0 Projeto esta adequado com a LOM (art. 8“, “a“, I e XI) não se verificandoóbice na iniciativa. No que concerne às demais questões legais & normativas pertinentes,seu teor e satisfatório.

O aludido Projeto de Lei Complementar e satisfatório sob o lume destacomissão,

Desta feita, após análise e discussão da presente propositura nos termosdo Regimento Interno desta Casa de Leis, opina FAVORAVELMENTE aoencaminhamento da presente proposi ra ao Egrégio Plenário para apreciação e votação.
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